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Lei nº 936, de 3 de maio de 2012.

Autoriza o PODER EXECUTIVO A CRIAR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE r$ 100.000,00 e dá outras providências.



sérgio marasca, Prefeito do Município de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:



Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar Crédito Especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:
0701- SEC. Mun. Obras, Viação e Interior

26.752.0067.2033 Manutenção Iluminação Pública
4.4.90.51.00.000000 Obras e Instalações (156)


  R$ 100.000,00 

Total              





            
  R$ 100.000,00


Art. 2º Para cobertura dos créditos adicionais autorizados pelo artigo anterior servirão de recurso o superávit financeiro verificado no exercício de 2011 no valor de R$ 100.000,00(cem mil reais).

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de maio de 2012.





SÉRGIO MARASCA



                             PREFEITO 
Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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